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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 37/2005

de 11 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Augusto Jorge
Mendes como Embaixador de Portugal na Samoa.

Assinado em 13 de Julho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Julho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 284/2005

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Maio de 2005, as Honduras depositaram o seu instru-
mento de ratificação à Convenção de Estocolmo sobre
Poluentes Orgânicos Persistentes, assinada em Esto-
colmo em 22 de Maio de 2001.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004, e tendo entrado
em vigor em 13 de Outubro de 2004 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 202, de 27 de Agosto de 2004).

A Convenção entrará em vigor para as Honduras em
21 de Agosto de 2005, conforme dispõe o parágrafo 2
do artigo 26.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 285/2005

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Maio de 2005, Singapura depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, assinada em Roterdão em
10 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 16 de Feve-
reiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio
de 2005.

A Convenção entrará em vigor para Singapura em
22 de Agosto de 2005, conforme estipula o seu
artigo 26.o, parágrafo 2.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 286/2005

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Maio de 2005, a República Helénica depositou o seu
instrumento de ratificação ao Protocolo que Consolida
a Convenção Internacional de Cooperação para a Segu-
rança da Navegação Aérea «EUROCONTROL», de 13
de Dezembro de 1960, tal como foi várias vezes modi-
ficada, emitido em Bruxelas no dia 27 de Junho de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado para
ratificação pela Resolução da Assembleia da República
n.o 35/2001, tendo sido ratificado por Decreto do Pre-
sidente da República n.o 28/2001, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001,
tendo Portugal depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 12 de Julho de 2001, conforme o aviso
n.o 103/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 220, de 21 de Setembro de 2001.

Nos termos do n.o 4 do artigo II, o Protocolo entrou
em vigor para a República Helénica em 1 de Julho de
2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 287/2005

Por ordem superior se torna público que, em 20 de
Abril de 2005, o Belize depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, assinada em Roterdão em
10 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 16 de Feve-
reiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio
de 2005.

A Convenção entrará em vigor para o Belize em
19 de Julho de 2005, conforme estipula o seu artigo 26.o,
parágrafo 2.o

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 288/2005

Por ordem superior se torna público que, em 4 de
Maio de 2005, o México depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, assinada em Roterdão em
10 de Setembro de 1998.


